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AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº9/2019
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:
Modalidade: Tomada de Preços nº 9/2019
Tipo de Julgamento: Menor preço por item.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  REFOR-
MA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR
Valor da Licitação: R$ 261.983,60 Duzentos e Sessenta e Um Mil, 
Novecentos e Oitenta e Três Reais e Sessenta Centavos). 
Abertura das propostas:08:30 horas do dia 04/12/2019

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 
Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema-PR, 12/11/2019.
Américo Bellé- Prefeito Municipal

LEI Nº 1.719, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Turismo (FUMTUR) no 
Município de Capanema, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI

Capítulo I

DO FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO

Art.1º Fica criado o Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR, que será 
regido pelas disposições desta Lei.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Tur-
ismo, por intermédio do Departamento de Turismo, em conjunto com 
o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, adotarão ações comuns 
no sentido de captar recursos, gerar receitas e efetuar movimentações 
que serão empregadas na implantação e aprimoramento do turismo 
no Município.

Art. 2º Constituirão recursos do Fundo Municipal de Turismo:
I-Verbas oriundas da cessão de espaço público para publicidade;
II-Créditos especiais ou orçamentários que lhe sejam destinados pelo 
Município;
III-Repasses de recursos federais e estaduais destinados ao Fundo Mu-
nicipal de Turismo;
IV-Vendas de publicações turísticas, como vídeos, livros, camisetas e 
demais matérias promocionais;
V-Doações de pessoas físicas, jurídicas, públicas ou privadas, nacionais 
ou internacionais;
VI-Contribuições, patrocínios, subvenções, verbas promocionais e 
auxílios institucionais dos setores públicos ou privados, obtidos pelo 
COMTUR;
VII-Rendimentos oriundos da aplicação de seus recursos no mercado 
de capitais; 
VIII-Rendimentos apurados com os projetos realizados exclusivamente 
com recursos do Fundo Municipal de Turismo (FUMTUR), como pa-
trocínios, bilheterias e cessão dos espaços onde os eventos se realiza-
rem, quando não revertidos a título de cachês ou direitos;
IX-Outras rendas eventuais.
Art. 3º Os recursos do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR serão 
exclusivamente aplicados em:
I-Pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas, de 
direito público e privado, para a execução de programas e projetos es-
pecíficos do setor de turismo;
II-Aquisição de material permanente, de consumo e de outros insu-
mos necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos direta-
mente ligados ao turismo;
III-Financiamento total ou parcial de programas e projetos de turismo, 
por meio de convênio;
IV-Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento 
de recursos humanos na área de turismo;

ATOS LICITATÓRIOS

LEIS
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A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos 
Adicionais Especiais ao Orçamento Geral do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2019, no valor de R$ 
303.000,00 (trezentos e três mil reais), conforme classificação funcion-
al programática abaixo:

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-385 – INCR.TEMP/CUSTEIO PAB – PROPOS-
TA 026 – CTA 624.060-1
CONTA/ELEMENTO: 3448 – 33.90.40.00.00 – SERV TECNOL INFORM E 
COMUN – P JURÍDICA
FONTE RECURSO: 1494 – INCREM. TEMP/EMENDAS PARLAM.  INDIV. 
– EX CORRENTE
VALOR: R$ 20.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIV: 10.304.1001.2-350 – FNS-VIG. EM SAÚDE-DESP. DIVERSAS–PFVS 
MENSAL-CTA 624.060-1 
CONTA/ELEMENTO: 2169 – 33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE RECURSO: 494 – BL CUSTEIO AÇÕES E SERV.  PÚBLICOS SAÚDE 
– EX CORRENTE
VALOR: R$ 3.000,00  (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUS-
TRIAL
ATIVIDADE: 20.606.2001.2-213 – PROGRAMA BÔNUS AGRÍCOLA
CTA/ELEMENTO: 3001 – 33.90.48.00.00 – OUTROS AUXÍLIOS FINAN-
CEIROS A PESSOAS FÍSICAS
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 280.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ........................................... R$ 303.000,00

Art. 2º Para cobertura do crédito a ser aberto em decorrência da autor-
ização constante desta Lei, serão utilizados os recursos oriundos do ex-
cesso de arrecadação e do cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária, conforme o previsto no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320 de 17/03/1964:

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIV: 10.304.1001.2-350 – FNS-VIG. EM SAÚDE-DESP. DIVERSAS–PFVS 
MENSAL-CTA 624.060-1 
CONTA/ELEMENTO: 2410 – 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – P 
JURÍDICA
FONTE RECURSO: 494 – BL CUSTEIO AÇÕES E SERV.  PÚBLICOS SAÚDE 
– EX CORRENTE
VALOR: R$ 3.000,00

Excesso de Arrecadação Fonte 000–Receita 1.9.2.2.99.1.1.99.99.00.0
0        R$   280.000,00
Excesso de Arrecadação Fonte 1494–Receita 1718.08.1.1.12.00.00.00.00    
R$     20.000,00

Art. 3º Autoriza o Poder Executivo Municipal a ajustar a Lei nº 
1.623/2017 do Plano Plurianual e a Lei nº 1.658/2018 de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2019, autorizando a inclusão da 

V-Projetos turísticos e eventos de iniciativa do Conselho Municipal de 
Turismo – COMTUR e da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio 
e Turismo, por meio do Departamento de Turismo, que desenvolvam a 
atividade turística, no Município de Capanema.
Parágrafo único. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Turis-
mo – FUMTUR, para quaisquer finalidades, fica condicionado ao com-
provado atendimento no artigo 4º desta Lei.

Art. 4º Na aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Turismo – 
FUMTUR, observar-se-á:
I-As especificações definidas em orçamento próprio;
II-Os planos de aplicação e respectivos demonstrativos de recursos, 
por origem, observada a legislação orçamentária;
Parágrafo único. O orçamento e os planos de aplicação do Fundo Mu-
nicipal de Turismo – FUMTUR observarão rigorosamente as diretrizes 
traçadas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo por meio do 
Departamento de Turismo.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO

Art. 5º A administração do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR dar-
se-á exclusivamente pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio 
e Turismo através do Departamento de Turismo, ou outra a ser desig-
nada por Decreto do Poder Executivo podendo praticar o Secretário da 
referida pasta os atos que atinem com tal tarefa.

§1º. A deliberação sobre a aplicação dos recursos do Fundo Municipal 
de Turismo se dará pela Secretaria Municipal de Turismo através do 
Departamento de Turismo, em conjunto com o Conselho Municipal de 
Turismo, cabendo a tal colegiado a atribuição de fiscalizar a sua correta 
execução.

§2º. A gestão do fundo, no que concerne com as regras de finanças 
públicas, competirá à Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, ou 
outra designada nos termos do caput deste artigo, que atuará em ação 
articulada com a Secretaria Municipal de Finanças e a Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, sendo o Prefeito Municipal, também à vista 
daquelas, o ordenador de despesas se, por Decreto, não vier a delegar 
tal tarefa.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º Para dar suporte as despesas de que trata esta Lei, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no 
orçamento vigente e/ou inclusões em seus orçamentos anuais vindou-
ros, juntos a Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo 
através do Departamento de Turismo, para manutenção do Fundo Mu-
nicipal de Turismo – FUMTUR.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará, por Decreto, o funcionamen-
to do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 12 dias do mês de novembro de 2019.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.720, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos Adicionais Especiais ao 
Orçamento do Município de Capanema, para o exercício de 2019.
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Ação a seguir:

10.301.1001.2-385 – INCR.TEMP/CUSTEIO PAB – PROPOSTA 026 – CTA 
624.060-1

Art. 4º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 12 dias do mês de novembro do ano de 2019.

Américo Bellé    
Prefeito Municipal     

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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11º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Nº 12/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e com respaldo no disposto no art. 50 da 
Lei Orgânica Municipal, CONVOCA os Senhores Vereadores para Ses-
são Extraordinária, no Plenário desta Casa de Leis, que será realizada 
no dia 20 de novembro às 14h, com a seguinte Ordem do Dia:

•Projeto de Lei Nº 55/2019 – Poder Executivo “Autoriza o Poder Exec-
utivo a criar cargos no quadro efetivo e alterar atribuições de cargos já 
existentes, dentro da estrutura administrativa do Município de Capa-
nema/PR.”

Gabinete da Presidência, 12 de novembro de 2019.

SÉRGIO ULLRICH
Vice-Presidente

Registre-se e 
Publique-se.

MOÇÃO DE APOIO

Moção de Apoio para manutenção da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos como empresa pública.

ATOS DO LEGISLATIVO
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Faço saber que a Câmara Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, aprovou na sessão de 11 de novembro de 2019, proposição 
de MOÇÃO DE APOIO, de autoria do Vereador Gilmar Pontin, à ma-
nutenção da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos como empre-
sa pública.

Justifica-se esta Moção, pelos motivos a seguir declinados:

•Os Correios estão a presentes há mais de 350 anos na vida dos bra-
sileiros, atuando nos seus 5.570 municípios, cujas realidades econômi-
cas, culturais e sociais são as mais diversas; 

•Como empresa pública, exercem um importante papel na regulação 
do setor logístico em especial no de distribuição de encomendas, e 
garantem também uma política de preços e tarifas justas e acessíveis, 
universalizando os serviços postais na forma prevista no inciso X do 
art. 21 da Constituição Federal: “Art. 21. Compete à União: X - manter 
o serviço postal e o correio aéreo nacional”;

•Sua privatização representa o risco concreto de fechamento de agên-
cias em 5.246 municípios de todo o país, especialmente nas localidades 
que mais deles dependem para receber remédios, hemoderivados, liv-
ros didáticos, emissão de CPF e outros serviços não atrativos para a 
iniciativa privada;

•Em muitos municípios os Correios são a única opção para que suas 
populações tenham acesso a serviços bancários, uma vez que atuam 
em parceria com o Banco do Brasil, possibilitando desta forma que 
aposentados, beneficiários de programas sociais e a população car-
ente tenham acesso aos seus recursos; 

•Em todo o mundo, a privatização dos serviços postais é uma exceção 
que ocorre em apenas 8 das 192 nações existentes. Em duas delas 
após a constatação de seus efeitos negativos eles voltaram para a 
gestão do estado. Nas nações em que ocorreu, a privatização foi segui-
da de aumento de preços, redução da prestação de serviços e queda 
de qualidade; 

•Em economias modernas e competitivas, as empresas públicas como 
os Correios são instrumentos eficazes de regulação de mercados, asse-
gurando seu saudável funcionamento e coibindo práticas atentatórias 
contra a atividade econômica como a formação de cartéis e combi-
nações de preços; 

•No Brasil, os Correios atuam no segmento de encomendas concor-
rendo com milhares de operadores logísticos de todos os portes e ta-
manhos, e mesmo para seus concorrentes eles se constituem um par-
ceiro fundamental, visto que estas empresas que não dispõe de uma 
estrutura abrangente como a sua, fomentando assim as atividades do 
setor logístico e contribuindo para sua modernização; 

•Os Correios detém monopólio apenas o segmento de cartas, cujo in-
teresse é reduzido para a iniciativa privada, mas de suma importância 
para a integração de milhares de cidades e famílias em todo o Brasil. 
Essa restrição é uma exceção, visto que na maioria dos países mundo 
afora o monopólio postal é pleno, abrangendo o segmento de cartas 
e encomendas; 

•Em seus últimos balanços os Correios se mostraram uma empresa 
rentável cujos resultados positivos nos anos de 2017 e 2018 foram de 
R$ 667 e 161 milhões respetivamente. Resultados significativos, con-
siderando a retirada excessiva de dividendos e o congelamento tar-
ifário a ele imposto nos últimos anos; 

•A despeito dos cortes, do sucateamento e da massificação de infor-
mações negativas e muitas vezes imprecisas, os Correios detêm mais 

de 90% da preferência das empresas na hora de enviar mercadorias 
para os seus clientes, e sua qualidade operacional é superior ao de 
seus concorrentes, com índices superiores a 98% de entregas no prazo; 

•Por sermos uma cidade de pequeno porte não possuímos atratividade 
econômica para as empresas privadas que operarão nacionalmente o 
mercado logístico, o que significa o risco de fechamento da nossa agên-
cia, obrigando nossos munícipes a se deslocarem para cidades maiores 
em busca de acesso às suas encomendas, correspondências e outros 
serviços; 

•Em nosso município, os Correios prestam seus relevantes serviços aos 
nossos munícipes, contribuindo para a arrecadação municipal e incre-
mento de nossa atividade econômica; 

•Sua privatização e o provável fechamento de nossa agência trará 
impactos nos estabelecimentos empresariais, reduzindo a atividade 
econômica, além da cessação dos serviços sociais, prejudicando princi-
palmente a população mais necessitada;

•Necessidade de promover um efetivo e qualificado debate com par-
ticipação de representantes dos municípios afetados, promovendo 
o conhecimento dos efeitos desta medida (privatização) em suas ci-
dades;

•Subsidiariamente, caso não seja aberto o debate com os poderes pú-
blicos municipais e a sociedade, apela-se aos Congressistas a desap-
rovação de qualquer medida contrária aos interesses econômicos e 
sociais dos municípios decorrentes da privatização dos Correios.

Capanema/PR, 13 de novembro de 2019.

VALDOMIRO BRIZOLA
Presidente
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